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PORTAL DO VALE HISTORICO

LEI MUNICIPAL N" 1.232 DE 25 JANEIRO DE 2023

..CONCEDE REAJUSTE SALARIAL AOS

EMPREGADOS PÚBLICOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SILVEIRAS, CONFORME
MENCIONA."

O Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, Prefeito

Municipal de Silveiras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legai!, faz saber

que a CãmaraMunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1" Fica concedido reajuste de l0' (dez por cento) nos

vencimentos dos empregados públicos municipais pertencentes às todas referências do

Quadro de Pessoal e sobre a remuneração do Quadro de Profissionais da Educação Básica

da Prefeitura Municipal de Silveiras.

Art.2o Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus efeitos a 1o de janeiro de 2023,ficando revogadas as disposições em contra¡io.
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